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SEXTA-FEIRA, 28 DE JULHO DE 2023 

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA, com sede na 
Avenida da Liberdade, Nº 250, Centro, torna público que realizará a Licita-
ção Pública, na modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO) sob Nº 037/2023 do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE CONSTRUÇÃO, através do sistema de REGISTRO DE PREÇOS. 
Início do acolhimento de propostas: às 17:30 horas, do dia 28/07/2023, 
abertura das propostas: às 10:01 horas do dia 17/08/2023, data e a hora 
da disputa: às 10:15 do dia 17/08/2023. Local Sítio: https://novobbmnet.
com.br/.O Edital completo poderá ser adquirido no endereço eletrônico  
http://www.francodarocha.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA, com sede na 
Avenida da Liberdade, Nº 250, Centro, torna público que realizará a Lici-
tação Pública, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob Nº 038/2023 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a AQUISIÇÃO DE TU-
BOS E ADUELAS DE CONCRETO, através do sistema de REGISTRO 
DE PREÇOS. Início do acolhimento de propostas: às 17:30 horas, do dia 
28/07/2023, abertura das propostas: às 10:01 horas do dia 23/08/2023, data 
e a hora da disputa: às 10:15 do dia 23/08/2023 Local Sítio: https://novobb-
mnet.com.br/. O Edital completo poderá ser adquirido no endereço eletrôni-
co http://www.francodarocha.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2023
A Prefeitura Municipal de Gaviao Peixoto, Estado de São Paulo, por intermédio de seu pregoeiro 
oficial, torna público para o conhecimento de quem possa interessar que no dia 10 de Agosto 
de 2023, às 08h30min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Alameda Estevo, nº 
681, Centro, será realizada LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA aberta através 
do Processo nº 207/2023, Pregão Presencial nº 41/2023, do tipo menor preço, tendo como obje-
to o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: 
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, ESTOCÁVEIS, CARNES, EMBUTIDOS E DERIVADOS PARA 
A CONFECÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, conforme especificações contidas no Termo de Re-
ferência – Anexo I. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consulta-
dos no horário normal de expediente na sede deste órgão licitante de segunda a sexta feira das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, ou no site www.gaviaopeixoto.sp.gov.br. 
Informações podem ser obtidas através do telefone PABX (16) 3338-9999 ou ainda através dos 
emails: compras@gaviaopeixoto.sp.gov.br. e licitacoes@gaviaopeixoto.sp.gov.br.

Gaviao Peixoto/SP, aos 26 de Julho de 2023.
ARLEY FAGNANI

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico no 326/2023 

Processo Administrativo no 089754/2023
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Aquisição de conjuntos moto bombas submersas para o SAERP, conforme 
edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 5.015.671,08 (cinco milhões, quinze mil, seiscentos e setenta e um 
reais e oito centavos).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 10 de agosto de 2023 a partir das 9 horas.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 27 de julho de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo 

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico no 328/2023 

Processo Administrativo no 092246/2023
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de micro-ondas para utilização nas escolas 
da Secretaria Municipal da Educação de Ribeirão Preto/SP, conforme edital e seus 
anexos.
Valor Estimativo: R$ 110.607,10 (cento e dez mil seiscentos e sete reais e dez centavos).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 10 de agosto de 2023 a partir das 9 horas.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 27 de julho de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo 

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP no 359/2023 

Processo Administrativo no 099393/2023
LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de instrumentais cirúrgicos e material de 
consumo médico e de enfermagem, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 58.655,60 (cinquenta e oito mil seiscentos e cinquenta e cinco reais 
e sessenta centavos).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 10 de agosto de 2023 a partir das 9 horas.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 27 de julho de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo 

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços no 14/2023 

Processo Administrativo no 061001/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma e 
ampliação da UBS Marincek / Albert Sabin, conforme descrito em edital e anexos.
Orçamento Estimativo Total: R$ 1.698.557,85 (um milhão seiscentos e noventa e oito mil 
quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos).
Visita Técnica (facultativa) até o dia: 14/08/2023.
PRAZO LIMITE PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h45 do dia 15/08/2023.
ABERTURA: Dia 15/08/2023 a partir das 09h00.
Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Materiais e Licitações – Divisão 
de Licitação – Rua Jacira no 50 - Jardim Macedo, das 8h às 17h (a custo zero – gratui- to); 
ou (na íntegra) através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 26 de julho de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo 

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 005/2023 
PROCESSO n° 35.799/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL NA AVENIDA PROF RAPHAEL LAURINDO NO MUNICIPIO DE BOTUCATU. 
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 28 DE JULHO 
DE 2023
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 DE SETEMBRO DE 2023 - 
HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

RODRIGO COLAUTO TABORDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2023 
PROCESSO n° 35.950/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SULFITE – A4 
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 28 DE JULHO 
DE 2023
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10 DE AGOSTO DE 2023 - 
HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

CLAUDIA MARIA GABRIEL – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023 FUNCABES 

11ª Convocação
A Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universidade de Taubaté – FUNCABES, tor-
na pública a 11ª Convocação do PROCESSO SELETIVO FUNCABES Nº 001/2023 na Função 
de Auxiliar de Inclusão Fundamental 101ª ao 110ª Classificação, Auxiliar Escolar Fundamental 
38ª ao 45ª Classificação, Auxiliar Escolar e Transporte Fundamental 15ª e 16ª Classificação, 
Oficineiro de Música 9ª e 10ª Classificação, Oficineiro de Teatro 8ª Classificação e Supervisor 
de Espaço do Conhecimento 1ª Classificação, para comparecer, IMPRETERIVELMENTE, 
nesta FUNDAÇÃO, sito AVENIDA NOVE DE JULHO, 245 - CENTRO – TAUBATÉ/SP 
– CEP:12020-200, no dia 03/08/2023 as 08:00. A lista completa com todos os convocados, 
bem como maiores informações, pelo site www.FUNCABES.com.br e/ou pelo telefone: (12) 
3632-2550.

Profa. M.a Maria Angela Petrini - Diretora Presidente 

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021 FUNCABES 

42ª Convocação
A Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universidade de Taubaté – FUNCABES, torna públi-
ca a 42ª Convocação do PROCESSO SELETIVO FUNCABES Nº 002/2021 na Função de Supervisor 
Técnico Administrativo 33ª Classificação para comparecer, IMPRETERIVELMENTE, nesta FUNDA-
ÇÂO, sito AVENIDA NOVE DE JULHO, 245 - CENTRO – TAUBATÉ/SP – CEP:12020-200, no dia 
03/08/2023 as 09:00. A lista completa com todos os convocados, bem como maiores informações, pelo 
site www.FUNCABES.com.br e/ou pelo telefone (12) 3632-2550.

Profa. M.a Maria Angela Petrini - Diretora Presidente 

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 FUNCABES 

45ª Convocação
A Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universidade de Taubaté – FUNCABES, torna pú-
blica a 45ª Convocação do PROCESSO SELETIVO FUNCABES Nº 002/2022 na Função de  Ofi-
cineiro de Artes e Artesanato Fundamental 62ª ao 65ª Classificação para comparecer, IMPRETERI-
VELMENTE, nesta FUNDAÇÂO, sito AVENIDA NOVE DE JULHO, 245 - CENTRO – TAUBATÉ/
SP – CEP:12020-200, no dia 03/08/2023 as 09:00. A lista completa com todos os convocados, bem 
como maiores informações, pelo site www.FUNCABES.com.br e/ou pelo telefone (12) 3632-2550.

Profa. M.a Maria Angela Petrini - Diretora Presidente 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 084/2023 – REGISTRO DE PREÇO 
050/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDRÁULICA PARA MANUTENÇÃO E PREVENÇÃO 
CORRETIVA DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL PARA MELHOR ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS. RETIRADA DO EDITAL: WWW.ITAPORANGA.SP.GOV.
BR INFORMAÇÕES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/SP – RUA BOM 
JESUS, 738 – SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (08H ATÉ 11H30 E 13H ATÉ 17H) – FONE 
(15) 3565-1397 – OP. 03. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08H DO DIA 
28/07/2023 ÀS 08H30MIN DO DIA 09/08/2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: DAS 08H35MIN DO DIA 09/08/2023 ÀS 08:55H DO DIA 09/08/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09H DO DIA 09/08/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF). LOCAL: PORTAL: BOLSA 
DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL WWW.BLL.ORG.BR.

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

ABERTURA DE EDITAL

ORGÃO: Centro de Promoção Social Municipal de Limeira – CEPRO-
SOM.
EDITAL: nº 11/2023.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico - nº 12/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2117/2023.
OFERTA DE COMPRA: OC 841702801002023OC00007
DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 14/08/2023, às 09h30min.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE SEGURANÇA E CONTROLA-
DOR DE ACESSO, conforme especificações constantes do Termo de Refe-
rência, que integra o edital como Anexo I.
O edital completo poderá ser consultado e/ou adquirido no Setor de Lici-
tação desta Autarquia Municipal, sito na Av. Dr Lauro Corrêa da Silva nº 
3.800 Jardim Adélia Cavicchia Grotta - CEP: 13.482-180, Limeira-SP, de 
segunda a sexta-feira, das 9hrs00min às 11hrs00min e das 13hrs30min às 
16hrs30min. A aquisição ocorrerá mediante o recolhimento dos respectivos 
valores, de acordo com ATO N. º 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2023. Poderá 
também ser retirado no site www.ceprosom.sp.gov.br ou solicitado através 
do e-mail licita@ceprosom.com.br. Informações pelo telefone (19) 3404-
6258 / (19) 3404-6245.

Centro de Promoção Social Municipal

CEPROSOM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Eldorado, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023, 
do tipo MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, destinado a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis de veículos/máquinas, 
barcos, roçadeiras pertencentes à Prefeitura Municipal da Estância Turística de Eldorado, por meio 
de implantação e operação através de um sistema informatizado e integrado por cartão magnético 
ou microprocessado em Redes Credenciada de Postos de Combustíveis como forma a garantir a 
operacionalização da frota, pelo período de 12 meses, conforme definido no Termo de Referência.
INÍCIO DAS PROPOSTAS: 31/07/2023, às 09h00min.
TÉRMINO DAS PROPOSTAS: 10/08/2023, às 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/08/2023, às 09h00min.
INÍCIO DOS LANCES: 10/08/2023, às 09h10min.
LOCAL: http://comprasbr.com.br - “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Compras e 
Licitações de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Paço. Muni-
cipal sito à Praça Nossa Senhora da Guia, N.º 348, Centro, neste Município de Eldorado / SP ou pelo 
e-mail: licitacao@eldorado.sp.gov.br ou pelos telefones (13) 3871-6117 ou (13) 3871-6123

Prefeitura Municipal de Eldorado, 27 de julho de 2023.
DINOEL PEDROSO ROCHA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UGE 180.180 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-180/0033/23 - PROCESSO nº 2023053072-1 - OC nº 180180000012023OC00074

Encontra-se aberto na Diretoria de Logística o Pregão Eletrônico nº PR-180/0033/23, destinado à CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO A SERVIDORES E EMPREGADOS. A realização da sessão dar-se-á no dia 10 de agosto de 2023, às 09h10min, 
no sítio www.bec.sp.gov.br (Bolsa Eletrônica de Compras), endereço onde se encontra o Edital na íntegra devendo ser observada, em especial, a 
especificação técnica do (ANEXO I).

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP no 321/2023 

Processo Administrativo no 88344/2023
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Registro de preços para aquisição materiais hidráulicos (ferro), destinado a 
Secretaria de Água e Esgoto de Ribeirão Preto, conforme edital e seus anexos
Valor Estimado: R$474.845,60 (quatrocentos e setenta e quatro mil, oitocentos e 
quarenta e cinco reais e sessenta centavos).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 10 de agosto de 2023 a partir das 9 horas.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 27 de julho de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo 

Secretaria da Administração

ABERTURA - Encontra-se aberta, no CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, licitação na modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090107029/2023, Oferta de Compras 090107000012023OC00029, 
Código Único: 20230832507 - SEI-024.00013454-2023-68, a ser realizada por intermédio do sis-
tema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado 
de São Paulo – Sistema BEC/ SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, objeti-
vando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, do tipo MENOR PREÇO. O Edital na 
integra está disponível para consulta no site www.e-negociospublicos.com.br e www.bec.sp.gov.br. A 
sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço  eletrônico www.
bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia 10/08/2023, às 10:00 horas e será conduzida 
pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e 
indicados no sistema pela autoridade competente. Publique-se,

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 - PROCESSO Nº 3.770/2023.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRA INFANTIL PARA TRANSPORTE DE PACIENTES. IMPORTAN-
TE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 23h59 do dia 10/08/2023 pelo site https://
comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 15/08/23. Início Da Sessão 
De Disputa De Pregão: às 09h00 do dia 15/08/23 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.br. For-
malização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@
miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/.  

Miracatu, 27 de julho de 2023.
SAULO SILVA VIEIRA - Diretor do Departamento de Compras e Projetos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

PROCESSO Nº 47/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Município de Valparaíso, através do Departamento de Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO 
a todos os interessados, que a licitação supra, do tipo “menor preço global” (execução indireta 
empreitada por preço global), destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, foi adjudicada e homologada 
pelo Prefeito Municipal, CARLOS ALEXANDRE PEREIRA, o objeto à seguinte empresa:
MORALES E ALMEIDA LTDA.

Valparaiso-SP, 27 de julho de 2023.
Na data supra ratifico

CARLOS ALEXANDRE PEREIRA 
Prefeito

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Fundação Pró - Sangue - Hemocentro de São Paulo, o PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo MENOR OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS – 
PARTICIPAÇÃO AMPLA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 55/2023
PROCESSO: SP Sem Papel n° 2023/00267 /  SEI n° 269.00000036/2023-38 
OFERTA DE COMPRA N° 091301090472023oc00088
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 31/07/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/08/2023
 às   9:00    horas
Descrição. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de transporte, mediante locação de veículos seminovos em caráter não 
eventual, com condutor e combustível, objetivando o deslocamento para apoio às atividades 
técnico-administrativas da Fundação Pró-Sangue hemocentro de São Paulo.
INDICAR como Pregoeira a Senhora Isabel Saturnino Chaves – RF nº 1038.
INDICAR seguintes empregados públicos da FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE como componentes 
da Equipe de Apoio Técnico da Pregoeira Senhor Wagner de Souza Cavalcanti – RF – 1001 
A Integra do Edital e o resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 
sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” e www.bec.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 195/2023”
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 045/2023
O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que o Departamento de Compras e Suprimentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE
MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão
– Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no
C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados,
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR
ITEM” objet ivando a “CO NTR ATA ÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZAD A PARA O
FORNECIMENTO DE JOGOS ESCOLARES PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS DA EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA” para a Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.  O edital completo estará disponível a partir de segunda-feira, 31 de
julho de 2023, no Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua
Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo, das
08h00min às 17h00min, ou no site da Prefeitura (https://matao.sp.gov.br) ou
através do site www.comprasgovernamentais.gov.br.  A abertura da sessão
pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 11 de agosto de 2023, às
08h30min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das
condições descritas no Edital.

Palácio da Independência, 27 de julho de 2023.
SR. APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico no 411/2023 

Processo Administrativo no 111196/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização de eventos esportivos 
para fornecimento de infraestrutura para realização dos Jogos da Juventude 2023, 
conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 3.448.203,22 (três milhões quatrocentos e quarenta e oito mil 
duzentos e três reais e vinte e oito centavos).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 10 de agosto de 2023 a partir das 9 horas.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente 
na íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 27 de julho de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo 

Secretaria da Administração PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI/SP 
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

A Prefeitura do Município de Tuiuti-SP, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra aberta licitação, na modalidade:
Pregão Eletrônico-Registro de Preços nº 031/2023
Processo Administrativo nº 065/2023
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: REGISTRAR OS MENORES PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS, PARA USO DE TODOS OS DEPARTAMENTOS PERTEN-
CENTES A PREFEITURA DE TUIUTI-SP.
EDITAL NA ÍNTEGRA: Disponível nos sites: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Tuiuti 
e www.comprasgovernamentais.gov.br
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 28/07/2023 às 08h no site www.comprasgo-
vernamentais.gov.br
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/08/2023 às 09h (horário de Brasília) no site www.comprasgo-
vernamentais.gov.br
Todas os esclarecimentos necessários poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Licita-
ções, pelo telefone (11) 4015-6212, ou pelo e-mail licitações@tuiuti.sp.gov.br, no horário compreendi-
mento entre 08h às 12h e 13h às 16h30.

TUIUTI-SP, 27 DE JULHO DE 2023
JOSUEL ALVES ANANIAS DA SILVA

Departamento de Compras e Licitação

FORO CENTRAL  - COMARCA DE SÃO PAULO - 13ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 12º andar - sala 1220 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 3538-
9247 - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias
- Processo nº 1016672-62.2020.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 13ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. TONIA YUKA KOROKU,
na forma da Lei,  etc. FAZ SABER a ITALO CUNEGUNDES DA SILVA ,  CPF
069.412.955-03, que lhe foi proposta PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL por parte
de ICOMON TECNOLOGIA LTDA.,  CNPJ 02.137.309/0006-68, que tem ainda
como corré: DAIANE ALVES BARROS, objetivando a condenação no pagamento
de R$1.600,00 (fev/2020) a ser atualizada e acrescida das cominações legais,
referente a franquia do seguro referente ao dano material causado ao veículo
Chevrolet Onix placas PYU 0381, locado pela autora, em razão de acidente ocorrido
em 22.06.2019, provocado pelo veículo Honda CG 125 Fan KS, placas EWH 5817,
da ré, e conduzido pelo ora citando na ocasião. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente RESPOSTA . Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de julho de 2023.

A7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 28 De julho De 2023 

COOPERATIVA HABITACIONAL VERA CRUZ
CNPJ nº 02.896.576/0001-04

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Dia: 09 de agosto de 2023.
Local: Avenida Sete de Setembro, nº 3.003, Moinho Velho, Embu das Artes/SP.
Horário: 1ª Convocação 19h00m  |  2ª Convocação 20h00m
Prezados(as) Associados(as). Pelo presente, no uso das atribuições que confere o
Estatuto Social, venho convocá-los a participarem da Assembleia Geral Extraordinária
que será realizada no na sede da Cooperativa Habitacional Vera Cruz, no dia 09 de
agosto de 2023, às 19h00m, em 1ª chamada, com a presença de metade mais um
dos Associados. Não havendo quórum convencional, a Assembleia Extraordinária
será instalada no mesmo dia e local, às 20h00m, em 2ª chamada, com a presença de
no mínimo 20 Associados, para deliberar sobre as seguintes ordens do dia:
1 - Eleição e Posse da nova Diretoria.
2 - Demais assuntos de interesse dos Associados.

Notas:
* É lícito aos senhores Associados se fazerem representar na Assembleia ora
convocada por procuradores, munidos com procurações específicas;
* As ausências dos senhores Associados não os desobrigam de aceitarem como
tácita concordância aos assuntos que forem tratados e deliberados.

Embu das Artes, 24 de julho de 2023.
Clayton Teles de Souza

Diretor Presidente

Terrasol Incorporadora Ltda
CNPJ nº 50.804.137/0001-77 - NIRE 35.2.033782-3 - Anúncio de Convocação - Reunião de Sócios

Ficam convocados os sócios a comparecerem à Reunião de Sócios, a ser realizada em sua sede social, em São Roque, Estado de São Paulo, na 
Rua Jorge de Araujo, 781, Jardim Vinhas do Sol, Maylasky, CEP 18143-685, às 11:00 do dia 9 de agosto de 2023, para deliberar sobre (i) a des-
tituição de José Salvatore Leister Patane do cargo de administrador; (ii) a eleição de Alberto Merino ao cargo de administrador e a modificação 
da cláusula 6ª do contrato social; (iii) a inclusão no contrato social de cláusula referente à exclusão de sócios por justa causa; e (iv) a conso-
lidação do contrato social de forma a refletir as deliberações dos sócios. Giuseppe Patane – Administrador. São Roque, 24 de julho de 2023.

Virya Capital Debtco S.A.
CNPJ/MF nº 50.514.685/0001-62 - NIRE 35300614437

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 6 de julho de 2023
1. Data, Hora e Local: aos 6 (seis) dias de julho de 2023, às 12:00 horas, na sede da Virya Capital 
Debtco S.A., localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gustavo da Silveira, 
nº 1357, Vila Santa Catarina, CEP 04376-006 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: convo-
cação dispensada em razão da presença da acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia, nos termos do Artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 
das S.A.”), conforme assinatura aposta no Livro de Presença de Acionistas. 3. Composição da Mesa: 
Sr. Paulo Henrique Miranda Molinari - Presidente; Sr. Guilherme Henke Menegassi - Secretário. 
4. Ordem do Dia: apreciar e deliberar sobre (i) a consignação da integralização do capital social da 
Companhia; (ii) o aumento do capital social da Companhia; (iii) os termos e condições do Protocolo 
e Justificação de Incorporação, celebrado nesta data entre os diretores da Companhia e da Oxymed 
Comércio e Locação de Equipamentos Médico Hospitalares S.A., sociedade anônima de capital 
fechado, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gustavo da Silveira, nº 
1357, Quadra 16, Vila Santa Catarina, CEP 04376-006, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 57.417.537/0001-79, com seus atos constitutivos regis-
trados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35300614739 (“Oxymed”), contendo a 
finalidade, as bases e as demais condições da incorporação da Companhia pela Oxymed (“Protocolo”); 
(iv) a nomeação e contratação da IRKO Organização Contábil Ltda., sociedade empresária limitada, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.662.996/0001-22, registrada no Conselho Regional de Contabilidade 
do Estado de São Paulo sob o nº 2SP002684/O-3, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Dom José de Barros, n.º 177, 2º ao 12º Andar, República, CEP 010.38-100 (“Empresa 
Avaliadora”), designada para elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil da Com-
panhia (“Laudo de Avaliação”); (v) o Laudo de Avaliação elaborado pela Empresa Avaliadora; e (vi) a 
incorporação e consequente extinção da Companhia. 5. Deliberações: após discutidas as matérias 
constantes da ordem do dia, a acionista da Companhia resolve aprovar as matérias da ordem do dia, de 
acordo com os termos e condições descritos abaixo: 5.1. Consignar que a única acionista da Companhia 
integralizou a totalidade das 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão 
da Companhia de sua titularidade, totalizando a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). Dessa forma, a única 
acionista da Companhia consigna que o capital social da Companhia está totalmente integralizado. 5.2. 
Aprovar o aumento do capital social da Companhia em R$ 8.150,00 (oito mil cento e cinquenta reais), 
mediante a emissão de 8.150 (oito mil cento e cinquenta) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, todas subscritas e integralizadas na presente data pela única acionista da Companhia, 
Virya Capital S.A., de acordo com os termos do Boletim de Subscrição constante do Anexo I, passando 
o capital social da Companhia de R$ 1.000,00 (mil reais), dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias, no-
minativas e sem valor nominal, para R$ 9.150,00 (nove mil cento e cinquenta reais), dividido em 9.150 
(nove mil cento e cinquenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.2.1. Em decorrência 
das deliberações acima, o Artigo 5 do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte 
nova redação: “Artigo 5. O capital social da Companhia é de R$ 9.150,00 (nove mil cento e cinquenta 
reais), dividido em 9.150 (nove mil cento e cinquenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, totalmente subscritas e integralizadas.” 5.3. Aprovar o Protocolo, celebrado nesta data, cuja cópia 
passa a constituir parte integrante do presente instrumento como Anexo II. 5.4. Ratificar a nomeação e 
contratação da Empresa Avaliadora como empresa especializada responsável pela elaboração do Laudo 
de Avaliação. 5.5. Aprovar o Laudo de Avaliação preparado pela Empresa Avaliadora, cuja cópia passa a 
constituir parte integrante do presente instrumento como Anexo III, elaborado com base no balanço pa-
trimonial da Companhia levantado na data base de 6 de julho de 2023, que apresentou, na referida data, 
o patrimônio líquido contábil correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais), resultando, portanto, no montante 
de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser vertido para a Oxymed em razão da incorporação da Companhia. 
5.6. Aprovar a incorporação da Companhia pela Oxymed, nos termos do Protocolo, vertendo-se todos 
os bens, direitos e obrigações da Companhia para a Oxymed, com a consequente extinção, de pleno 
direito, da Companhia, na forma do disposto nos artigos 223 a 227 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976. 5.6.1. Em virtude da incorporação da Companhia, aprovar o encerramento do estabelecimento 
onde está localizada a sede da Companhia, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Gus-
tavo da Silveira, nº 1375, CEP 04376-006, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.514.685/0001-62 e NIRE 
35300614437. 5.7. Autorizar a Diretoria da Companhia para que pratique todos os atos necessários à 
formalização da incorporação ora aprovada, podendo, para tanto, assinar todos os documentos e cum-
prir todas as formalidades necessárias. 6. Lavratura e Leitura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, 
o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi 
suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, a qual, lida e achada con-
forme, foi aprovada e por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Paulo Henrique Miranda 
Molinari - Presidente; e Guilherme Henke Menegassi - Secretário. Acionista: Virya Capital S.A. Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. São Paulo, 6 de julho de 2023. Mesa: 
Paulo Henrique Miranda Molinari - Presidente; Guilherme Henke Menegassi - Secretário. JUCESP 
nº 287.055/23-1 em 20/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral.

SF 671 Participações Societárias S.A.
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

Aos 10/05/2023, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presiden-
te: Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Delibera-
ções: Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação 
de SF 671 Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, no-
minativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a 
integralização parcial de 10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Apro-
var o Estatuto Social da Companhia. Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva 
para a posição de Diretor; (ii) Sr. Lawrence Santini Echenique para a posição de Diretor. Aprovar 
que as publicações ocorrerão em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigen-
te das Sociedades por Ações, quando necessárias. Encerramento: Formalidades legais. Extrato 
da ata. São Paulo, 10/05/2023. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence 
Santini Echenique - Secretário. Acionistas: Totalidade. JUCESP nº 3530061682-1 em 31/05/2023. 
Maria Cristina Frei- Secretária-Geral.

SF 630 Participações Societárias S.A.
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

Aos 10/01/2023, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 
630 Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integraliza-
ção parcial de 10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o Estatuto 
Social da Companhia. Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição 
de Diretor; (ii) Sr. Lawrence Santini Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publica-
ções ocorrerão em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades 
por Ações, quando necessárias. Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 
10/01/2023. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique 
- Secretário. Acionistas: Totalidade. JUCESP nº 3530061432-1 em 28/04/2023. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária-Geral.

SF 645 Participações Societárias S.A.
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

Aos 07/02/2023, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 
645 Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominati-
vas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a inte-
gralização parcial de 10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o 
Estatuto Social da Companhia. Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para 
a posição de Diretor; (ii) Sr. Lawrence Santini Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que 
as publicações ocorrerão em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das 
Sociedades por Ações, quando necessárias. Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. 
São Paulo, 07/02/2023. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini 
Echenique - Secretário. Acionistas: Totalidade. JUCESP nº 3530061436-4 em 28/04/2023. Gisela 
Simiema Ceschin

Nosso Vet Hospital Veterinário S.A.
CNPJ 37.966.601/0001-63 - NIRE 35.300.553.675

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Dezembro de 2022
Data e Horário: 13 de dezembro de 2022, às 09:00 horas. Local: Sede social, na Capital do Estado de São 
Paulo, na Rua Borges de Figueiredo, nº 510, Mooca, CEP 03110-010. Mesa: Presidente: Sra. Leila 
Mejdalani Pereira; Secretário: Sr. José Roberto Lamacchia. Presença: Acionistas da companhia 
representando 100% (cem por cento) do capital social. Convocação: Dispensada a publicação dos Editais 
de Convocação, nos termos do § 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: (i) deliberação e 
aprovação de aumento do capital social, sendo por consequência, alterado o artigo 6º do Estatuto Social 
da Companhia e (ii) consolidação do Estatuto Social. Deliberações: Os acionistas, sem dissidências, 
protestos e declarações de votos vencidos, deliberaram o quanto segue: O aumento de capital social da 
Companhia e a respectiva integralização, no montante de R$720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), 
mediante a incorporação dos valores transferidos através de AFAC (Adiantamento para futuro aumento de 
capital), pelas acionistas em favor da Companhia, no decorrer de 2022, passando o capital social de 
R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) para R$1.010.000,00 (hum milhão e dez mil reais), com a 
emissão de novas ações ordinárias, subscritas e integralizadas pelas acionistas proporcionalmente. Em 
decorrência da alteração supracitada, altera-se o artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, que passa a 
ter a seguinte redação: Artigo 6º - O Capital social é de R$1.010.000,00 (hum milhão e dez mil reais) 
dividido em 1.010.000 (hum milhão e dez mil) ações, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, assim distribuído entre as acionistas: 
Acionista - Quantidade de ações - Valor - %: Leila Mejdalani Pereira - 868.632 ações - R$868.631,92 - 80%; 
José Roberto Lamacchia - 141.368 ações - R$141.368,08 - 20%; Total - 1.010.000 ações - R$1.010.000,00 
- 100%. (ii) a consolidação do Estatuto Social, com as devidas alterações, levando em consideração as 
deliberações acima, que como anexo passa a fazer parte integrante desta Ata. Encerramento e Lavratura 
da Ata: nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Presentes: Presidente da mesa/Acionista e Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; 
Secretário da mesa/Acionista e Diretor Superintendente: José Roberto Lamacchia. Data: São Paulo (SP), 
13 de dezembro de 2022. Leila Mejdalani Pereira - Presidente da Mesa/Acionista e Diretora 
Superintendente; José Roberto Lamacchia - Secretário da Mesa/Acionista Diretor Superintendente. 
JUCESP nº 1.004.733/22-7 em 29/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social 
da Nosso Vet Hospital Veterinário S.A. - Cláusula I - Da Denominação, Sede, Prazo de Duração e 
Objeto Social: Artigo 1º - Sob a denominação de Nosso Vet Hospital Veterinário S.A., fica instituída a 
presente sociedade anônima, nos termos deste Estatuto e da Lei n° 6.404/76. Artigo 2º - A Sociedade tem 
sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Borges de Figueiredo, nº 510, Mooca, CEP 03110-010. 
Artigo 3º - A Sociedade poderá abrir filiais, agências, ou dependências, em qualquer parte do Território 
Nacional, atendidas as formalidades da Lei vigente. Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade é por 
tempo indeterminado. Artigo 5º - A Sociedade terá como objetivo social a prestação de serviços de 
assistência veterinária, inclusive atendimento clínico, cirurgias, pronto socorro, internações, diagnóstico 
clínico patológico, vacinação, esterilização, banho e tosa de animais de estimação, bem como atuação 
como centro de pesquisas dentro da abrangência da área veterinária, e também a exploração de atividade 
de comércio varejista de medicamentos para uso veterinário assim como o comércio varejista de artigos 
para animais quais sejam rações comerciais, produtos de higiene e beleza, demais produtos e acessórios 
para animais domésticos. Cláusula II - Do Capital Social: Artigo 6º - O Capital social é de R$1.010.000,00 
(hum milhão e dez mil reais) dividido em 1.010.000 (hum milhão e dez mil) ações, no valor nominal de 
R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, assim 
distribuído entre as acionistas: Acionista - Quantidade de ações - Valor - %: Leila Mejdalani Pereira - 
868.632 ações - R$868.631,92 - 80%; José Roberto Lamacchia - 141.368 ações - R$141.368,08 - 20%; 
Total - 1.010.000 ações - R$1.010.000,00 - 100%. Artigo 7º - Cada ação dá direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 8º - As ações são indivisíveis em relação ao Capital Social. 
Capítulo III - Da Administração: Artigo 9º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria que será 
composta de, no mínimo, 02 (dois) Diretores e no máximo 05 (cinco) Diretores, sendo 02 (dois) Diretores 
Superintendentes e 03 (três) Diretores sem designação específica, residentes no país, eleitos e destituídos 
pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - Quando necessário, a Assembleia Geral poderá nomear os 
Diretores, sem designação específica, com atribuições compatíveis com a função a ser desempenhada e 
por ela especificada. Parágrafo Segundo - No caso de falecimento ou interdição de um dos Diretores 
Superintendentes, será eleito para substituir o falecido/interdito 01 (um) Diretor sem designação específica, 
com atribuições definidas no presente Estatuto. Diante dessa hipótese, a sociedade passará a ser 
administrada por uma Diretoria composta de 01 (um) Diretor Superintendente e 01 (um) Diretor sem 
designação específica. Parágrafo Terceiro - É obrigatória a eleição de dois diretores titulares, sendo os 
restantes eleitos de acordo com as necessidades dos negócios sociais, e o final de seus mandatos 
coincidirá com os dos outros diretores. Parágrafo Quarto - O mandato da diretoria será de 03 (três) anos, 
sendo permitida a reeleição, devendo os diretores permanecerem no exercício de seus cargos até que 
ocorra a posse dos eleitos. Parágrafo Quinto - O empregado da sociedade ou de qualquer empresa do 
grupo eleito para ocupar o cargo de Diretor terá o respectivo contrato de trabalho suspenso, não se 
computando o tempo de serviço do período que tiver ocupado o cargo de Diretor, por tratar-se de Diretor 
não empregado. Parágrafo Sexto - O Diretor eleito em Assembleia Geral que não for funcionário da 
sociedade ou de qualquer empresa do grupo também será Diretor não empregado. Artigo 10 - A 
investidura no cargo de Diretor far-se-á por termo devidamente lavrado e assinado no “Livro de Atas de 
Reunião da Diretoria”. Artigo 11 - Compete aos Diretores Superintendentes, isoladamente: a) Dirigir e 
fiscalizar os negócios internos da Sociedade; b) Fixar as normas operacionais de trabalho; c) Representar 
a Sociedade em juízo ou fora dele; d) Outorgar procurações “ad negocia” ou “ad judicia”; e) Contrair 
empréstimos e assinar títulos de crédito; f) Contratar e demitir pessoal da administração e funcionários de 
modo geral, inclusive, fixando os vencimentos para cada função; g) Solicitar reuniões da Diretoria; 
h) Convocar Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária; i) Contratar estudo de viabilidade econômica e 
financeira e aprovar ou rejeitar sua aprovação; j) Receber em nome da Sociedade quaisquer auxílios, 
subvenções ou donativos; k) Empenhar despesas gerais; l) Propor à Sociedade a aquisição de todo e 
qualquer material de consumo, móveis, utensílios e equipamentos necessários; m) Autorizar os 
pagamentos devidos pela Sociedade; n) Adquirir, onerar, ceder ou de qualquer forma alienar bens imóveis 
da Sociedade; o) Decidir pela abertura ou fechamento das agencias ou escritórios; p) Assinar qualquer 
documento; q) Assumir toda e qualquer obrigação em nome da Sociedade. Parágrafo Único - Aos demais 
Diretores compete auxiliar os Diretores Superintendentes na fiscalização dos negócios internos da 
Sociedade e ainda, sugerir aos Diretores Superintendentes as normas operacionais de trabalho. Artigo 12 
- A sociedade será representada pelos Diretores Superintendentes, os quais atuarão isoladamente. 
Parágrafo Primeiro - A sociedade, exclusivamente através de seus Diretores Superintendentes, poderá 
nomear procuradores, os quais representarão a sociedade em conjunto com outro procurador, cujos 
mandatos deverão conceder poderes especiais e específicos de acordo com os respectivos termos e 
condições especificados no instrumento de mandato. As procurações deverão ter prazo de validade 
determinado, nunca superior a um ano, excetuando-se os mandatos para representação em juízo, que 
poderão ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - Os pagamentos de tributos de qualquer 
espécie, folha de pagamento, transferências financeiras entre empresas do mesmo grupo econômico e 
movimentação financeira entre contas correntes da mesma titularidade, independente do valor, serão 
realizados isoladamente pelos Diretores Superintendentes, ou por qualquer Diretor em conjunto com um 
procurador, ou ainda por 2 (dois) procuradores. Parágrafo Terceiro - Os atos estranhos à sociedade ou ao 
seu objeto social são nulos de pleno direito, não obrigando a sociedade. Capítulo IV - Da Cessão e 
Transferência de Ações: Artigo 13 - O acionista que desejar ceder, transferir, alienar ou doar suas ações, 
poderá fazê-lo, desde que haja aprovação expressa dos demais acionistas. Parágrafo Primeiro -  
O acionista que pretender retirar-se da sociedade terá que primeiramente oferecer suas ações aos outros 
acionistas remanescentes e o pagamento do respectivo valor ao acionista retirante poderá ser efetuado, a 
critério do acionista adquirente, em imóveis ou dinheiro, podendo ser efetuado parte em imóveis e parte em 
dinheiro e em até 24 (vinte e quatro) vezes. Caso não haja interesse de qualquer acionista pela aquisição 
das ações, apenas poderá o acionista retirar-se da sociedade, mediante redução do capital social, sendo 
vedada a negociação de suas ações com terceiros, salvo se houver prévia anuência dos acionistas 
remanescentes, devendo o pagamento do acionista retirante ser realizado, a critério da sociedade, em 
imóveis ou dinheiro, podendo ser efetuado parte em imóveis e parte em dinheiro e em até 24 (vinte e 
quatro) vezes, sempre de acordo com as possibilidades da sociedade, com o objetivo do sempre fortalecer 
a sociedade, que terá preferência dentre os interesses pessoais dos sócios.  Parágrafo Segundo - Será 
nula e não produzirá efeitos em relação à Sociedade, a cessão, transferência, alienação ou doação de 
ações, feita em desacordo com as formalidades estipuladas neste artigo. Capítulo V - Do Conselho 
Fiscal: Artigo 14 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros efetivos e 03 
(três) membros suplentes, e funcionará tão somente nos exercícios sociais em que for instalado a pedido 
dos acionistas, na forma dos artigos 161 e seguintes da Lei 6.404/76. Parágrafo Único - O Conselho Fiscal 
tem as atribuições e poderes que lhe confere o artigo 163, da Lei 6.404/76 e a remuneração de seus 
membros será fixada pela Assembleia que os elegeu respeitando o limite legal. Capítulo VI - Das 
Assembleias Gerais: Artigo 15 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á ordinariamente dentro de 
4 (quatro) meses após o término do exercício social, e extraordinariamente, sempre que o interesse social 
o exigir. Artigo 16 - Caberá à Assembleia Geral, além das demais atribuições constantes em Lei, decidir 
sobre a transformação da Sociedade, sendo exigido para tanto, quórum relativo à maioria absoluta de 
votos, não se computando os votos em branco, em conformidade com os artigos 122, 129 e 221, da Lei 
6.404/76. Artigo 17 - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão convocadas, instaladas e 
presididas pelos Diretores Superintendentes, de forma isolada, e versarão exclusivamente sobre matéria 
constante nos editais de convocação. Capítulo VII - Do Exercício Social, Balanços, Lucros e sua 
Distribuição: Artigo 18 - O exercício social coincidirá com o ano civil, e serão levantados balancetes 
mensais e balanços gerais. Parágrafo Primeiro - Dos lucros líquidos apurados em cada balanço serão 
destinados 5% (cinco por cento) para o Fundo de Reserva Legal, até alcançar o limite previsto em lei. 
Parágrafo Segundo - A Companhia distribuirá como dividendo, em cada exercício social, no mínimo 1% 
(um por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos do Artigo 202 da Lei nº 6.404 de 15.12.1976. 
Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral poderá deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório 
previsto neste artigo, ou a retenção de todo o lucro. Parágrafo Quarto - O saldo, se houver, por deliberações 
ao disposto nos parágrafos anteriores, será registrado em conta de “Reservas Estatutárias”, que não 
excederá a 100% (cem por cento) do capital social, conforme disposição legal, e será destinada a: 
a) aumento de capital; b) amortização de eventuais prejuízos; c) distribuição de bonificação aos acionistas; 
d) outra destinação que for deliberada pela Assembleia Geral.  Parágrafo Quinto - Atingindo o limite de 
que trata o parágrafo quinto, a Assembleia deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou 
aumento do capital social ou sobre sua distribuição. Capítulo VIII - Das Disposições Finais: Artigo 19 - A 
Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei e atendidas suas determinações, cabendo à 
Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação, elegendo o liquidante e os membros do Conselho 
Fiscal. Artigo 20 - Os assuntos não previstos neste Estatuto obedecerão às normas, leis e regulamentos 
vigentes. Estatuto Social da Sociedade Nosso Vet Hospital Veterinário S.A., consolidado na Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 13.12.2022. 

Happel Administração e Participações S/A 
CNPJ/ME 59.726.125/0001-46 - NIRE 35300122500
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

1. Data, Hora e Local. Aos 26/07/2023, às 10h00 horas, na sede da Happel Admnistração e Par-
tipações S/A (“Companhia”), localizada no Município de Araraquara/SP, situada na Avenida Infante 
Dom Henrique, n.852, Sala 1, CEP: 14.802-060 2. Convocação. Dispensada a convocação tendo 
em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos 
termos do Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Presença. Acionistas 
titulares da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas, arquivado na sede da Companhia. 4. Mesa. (i) Horst Jakob Happel (Presi-
dente); e (ii) Carlos Silva (Secretário) 5. Ordem do Dia. (i) Redução do capital social da Companhia; 
(ii) Autorização para a administração tomar as providências necessárias para efetivar as deliberações 
tomadas; e (iii)  Lavratura da presente Ata na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, §1º da Lei 
das S.A. 6. Deliberações. Pelos acionistas representando a totalidade do capital social votante da 
Companhia, foram tomadas por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, as seguintes deliberações: 
(i) Os acionistas aprovaram a redução do capital  social da Companhia de R$ 12.468.260,09, para 
R$ 676.123,94, com uma efetiva redução, portanto, de R$ 11.792.136,15, por considerá- lo excessivo, 
nos termos do Artigo 173 da Lei das S.A.. A restituição do referido valor aos acionistas será realizada 
de forma proporcional à participação dos acionistas no capital social da Companhia, mediante a entre-
ga, pela Companhia, aos acionistas, das ações detidas no capital social da Pamiro Agro Indústria, 
sociedade anônima com sede no município de Araraquara/SP, na Avenida Infante Dom Henrique, n. 
852, Sala 05, CEP 14.802-060, Bairro Santa Angelina, inscrita no CNPJ/ME sob n. 43.470.384/0001-
19, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob 
n. 35.300.099.516 (“Pamiro Agro Indústria”). A presente redução de capital tornar-se-à efetiva após o 
decurso do prazo de 60 dias previsto no 174 da Lei das S.A., quando os acionistas prosseguirão com 
a alteração do Estatuto Social da Companhia, nestes moldes passará o  caput do Artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, Capitulo II - Do Capital Social E Ações, a vigorar com a seguinte e nova redação 
(para que não restem dúvidas, sem quaisquer alterações aos seus parágrafos): “Artigo 5º O capial 
social, todo ele subscrito e integralizado é de R$ 676.123,94, dividido em 692.415.080 ações, sendo 
446.255.080 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 246.160.000 ações preferenciais, 
nominativas e sem valor nominal. (ii) Os administradores da Companhia ficam autorizados a praticar 
todos e quaisquer atos necessários para a implementação das deliberações tomadas pelos acionistas; 
e (iii) Foi autorizada a lavratura da ata desta Assembleia Geral Extraordinária em forma de sumário, 
nos termos do art. 130, §1º da Lei das S.A. 7. Suspensão dos Trabalhos. Lavratura e Leitura da 
Ata. Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e nin-
guém se manifestando, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. 
Reaberta a sessão, foi esta ata lida, conferida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: 
(i) Horst Jakob Happel (Presidente); e (ii) Carlos Silva (Secretário). Acionistas presentes: Horst 
Jakob Happel; Maria Angelica Sabbag Happel; Michael Anthony Happel; Paul Martin Happel; Rodrigo 
Sabbag Happel; e Fabio Sabbag HappelT. Araraquara, 26/07/2023.

VIVA EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A

CNPJ Nº 10.642.915/0001-54 - NIRE 35.300.511.450
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023

Data, hora, local: 28.04.2023 às 15 horas, em sua sede social, Estrada do Bandeirante, 1.401, Bloco 02, Sala 01, Fer-
raz de Vasconcelos/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Cyro de Souza Nogueira Junior, 
Secretário: Fernando Manuel Branco de Almeida. Deliberações Aprovadas: (a) a dispensa da presença na As-
sembleia de representantes da empresa de auditoria independente; (b) sem reservas, o Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2022, publicado na Gazeta de São Paulo, 
na edição de 29.03.2023, na página B15; (c) reeleger para a Diretoria da Companhia, para um mandato que se es-
tenderá até a AGO de 2026 da Companhia que vier a deliberar sobre as contas do exercício social a se encerrar em 
31.12.2025, para os seguintes cargos estatutários: os Srs. Cyro de Souza Nogueira Junior, brasileiro, divorciado, 
administrador, RG 7.989.794 SSP/SP e CPF 012.528.638-45, para Diretor Administrativo-Financeiro; Esmeralda 
de Souza Nogueira Buchaim, brasileira, casada, advogada, RG 6.607.721-7 SSP/SP e CPF 033.415.598-33, para 
Diretora Jurídica; Fernando Manuel Branco de Almeida, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG 3.648.531-7 
SSP/SP e CPF 033.415.588-61, para Diretor Industrial; Marco Antonio Antoniazzi Pucci, brasileiro, casado, em-
presário, RG 8.077.614 SSP/SP e CPF 033.415.638-65, para Diretor Comercial; Ricardo José Antoniazzi Pucci, 
brasileiro, casado, administrador, RG 8.077.615-2 SSP/SP e CPF 031.397.998-70, para Diretor de Marketing; (d) re-
gistrar que os Diretores eleitos são residentes em São Paulo/SP, à exceção do Sr. Marco Antonio Antoniazzi Pucci, que 
é residente em Barueri/SP; (e) registrar que os Diretores eleitos tomaram posse em seus cargos, nesta data, firman-
do termos lavrados em folha apartada, pelos quais declaram não serem incursos em nenhum dos crimes previstos em 
lei que os impeçam de exercer atividades mercantis; (F) a suspensão de pagamentos honorários à Diretoria, por prazo 
indeterminado; (g)  a adoção de contínuas políticas de redução de custos e contingenciamentos pela Companhia, em 
razão da atual realidade inflacionária global, desencadeada por diversos fatores externos, internacionais e nacionais, 
fatos esses que seguem projetando cenários econômicos preocupantes a exigirem prudência e contenções;  (i) a dis-
tribuição de Lucros Acumulados, em cifras e épocas a serem definidas pela Diretoria, desde já autorizada a distribuir 
dividendo inferior ao obrigatório, nos termos de seu Estatuto Social, bem como dos artigos 136, inciso “iii”, e 202, 
da Lei nº 6404/76;  (j) autorizar a Companhia, nos termos de seu Estatuto Social, a assumir responsabilidades por 
avais, fianças e garantias, inclusive reais, em favor dela própria e/ou dos seguintes terceiros: Brinquedos Bandei-
rante S/A. (CNPJ 61.068.557/0001-59 e CNPJ nº 61.068.557/0005-82); Brinquedos Bandeirante Agropecuária 
Ltda. (CNPJ 05.434.964/0001-61); Banbrisa Agropecuária S/A. (CNPJ 01.275.926/0001-52); nas operações de crédi-
to e/ou de financiamentos das referidas sociedades que venham a ocorrer até abril de 2024, quando da realização 
da AGO que vier a deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31.12.2023; (k) a indicação do Sr. Antonio Luiz Garcia Petenate, brasileiro, casado, Controller, RG SSP/SP nº 
9.001.154-5; CPF nº 991.976.008-06, para fazer a representação da Companhia perante as repartições públicas fe-
derais, estaduais e municipais, autarquias, sociedades de economia mista e sociedades privadas, nos atos de rotina 
administrativa, mediante outorga da respectiva procuração pública, que deverá estabelecer os termos e poderes 
com o qual o mesmo deverá agir; (l) a não instalação  do Conselho Fiscal para o exercício social. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 28.04.2023.  Cyro de Souza Nogueira Junior, Presidente; Fernando Manuel Branco 
de Almeida, Secretário. Acionistas: p. Abaetuba Participações Ltda. - Cyro de Souza Nogueira Junior, p. 
GTPL Participações Ltda. - Marco Antonio Antoniazzi Pucci, p. Lamas do Vouga Participações Ltda. - Fer-
nando Manuel Branco de Almeida. JUCESP nº 287.645/23-0 em 21.07.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Viva Empreendimentos e Administração de Bens S/A
CNPJ Nº 10.642.915/0001-54 - NIRE 35.300.511.450

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2022
Data, hora, local: 30.04.2022, 16:30hs, na sede social, Estrada do Bandeirante, nº 1.401, Bloco 02, Sala 01, Ferraz de 
Vasconcvelos/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Cyro de Souza Nogueira Junior, Secretário: 
Fernando Manuel Branco de Almeida. Deliberações aprovadas: (a) sem reservas, a dispensa da presença na 
Assembleia, de representantes da empresa de auditoria independente; (b) sem reservas, o Balanço Patrimonial e 
demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2021, publicado Gazeta de São 
Paulo, na edição de 31.03.2022; (c) adoção de contínuas políticas de redução de custos e contingenciamentos pela 
Companhia, em razão da atual realidade infl acionária global, desencadeada por diversos fatores externos, 
internacionais e nacionais, incluindo, mas não se limitando, à COVID-19 que, embora mais aplacada no Ocidente, 
propaga-se novamente nos países asiáticos neste ano de 2022, desencadeando lockdowns em várias importantes 
cidades fabris da China, gerando contínuas restrições de insumos; à guerra Rússia-Ucrânia, desde fevereiro/2022; às 
eleições presidencial e legislativas do país e copa do mundo de futebol a se darem ainda neste ano de 2022; fatos a 
projetarem cenários econômicos preocupantes a exigirem prudência e contenções; (d) registrar que a Sociedade segue 
observando todas as recomendações e práticas de higiene e saúde preventivas da pandemia COVID-19 (Coronavírus) 
e eventuais demais riscos virais em cuidados de seus membros, colaboradores, fornecedores, clientes e visitantes; (e) 
a distribuição de Lucros Acumulados em cifras e épocas a serem oportunamente defi nidas pela Diretoria, desde já 
autorizada a distribuir dividendo inferior ao obrigatório, nos termos de seu Estatuto Social e do artigo 202, da Lei nº 
6404/76”; (f) autorizar a Companhia, nos termos de seu Estatuto Social, a assumir responsabilidades por avais, 
fi anças e garantias, inclusive reais, em favor dela própria e/ou dos seguintes terceiros: Brinquedos Bandeirante 
S/A. (CNPJ 61.068.557/0001-59 e CNPJ nº 61.068.557/0005-82); Brinquedos Bandeirante Agropecuária Ltda. (CNPJ 
05.434.964/0001-61); Banbrisa Agropecuária S/A. (CNPJ 01.275.926/0001-52); nas operações de crédito e/ou de 
fi nanciamentos das referidas sociedades que venham a ocorrer até a realização da Assembleia Geral Ordinária que 
vier a deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2022; (g) a 
suspensão de pagamentos honorários à Diretoria, por prazo indeterminado; (h) a indicação do Sr. Antonio Luiz 
Garcia Petenate, brasileiro, casado, Controller, RG SSP/SP nº 9.001.154-5; CPF nº 991.976.008-06, para fazer a 
representação da Companhia perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, 
sociedades de economia mista e sociedades privadas, nos atos de rotina administrativa, mediante outorga da 
respectiva procuração pública, que deverá estabelecer os termos e poderes com o qual o mesmo deverá agir; (i) a 
não instalação do Conselho Fiscal para o presente exercício social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
30.04.2022. p. Abaetuba Participações Ltda.,(aa) Cyro de Souza Nogueira Junior; p. GTPL Participações 
Ltda. (aa) Marco Antonio Antoniazzi Pucci; p. Lamas do Vouga Participações Ltda. (aa) Fernando Manuel 
Branco de Almeida. JUCESP nº 287.644/23-6 em 21.07.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRUE COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS II

CNPJ/ME nº 36.243.187/0001-00 - NIRE 35.300.548.761
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE MARÇO DE 2023.

Data, Hora, Local: 01.03.2023, às 12h, na sede social, Av. Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 11, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Fernando Cesar Brasileiro - Presidente, Fabiana Ferreira Santos - 
Secretária. Deliberações Aprovadas: a. A alteração do Artigo 2º do Estatuto Social para atualização do endereço 
da Companhia, passando a viger da seguinte forma: “Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social em São Paulo/SP, 
na Av. Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conjuntos 21 e 22, Sala 04, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, podendo, por 
deliberação da Diretoria, abrir, manter ou encerrar filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior.” Encerramento: Nada mais. São Paulo, 01.03.2023. Acionistas Presentes: True One 
Participações S.A. - Fernando Cesar Brasileiro, Arley Custódio Fonseca. Cadência Participações Ltda. - Fernando 
Cesar Brasileiro. JUCESP nº 300.502/23-0 em 24.07.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Oxymed Comércio e Locação 
de Equipamentos Médico Hospitalares S.A.

CNPJ/MF nº 57.417.537/0001-79 - NIRE 35300614739
Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 6 de julho de 2023

1. Data, Hora e Local: aos 6 (seis) dias de julho de 2023, às 12:00 horas, na sede da Oxymed Comér-
cio e Locação de Equipamentos Médico Hospitalares S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, na Rua Gustavo da Silveira, nº 1357, Quadra 16, Vila Santa Catarina, CEP 04376-
006 (“Companhia”). 2. Presença e Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, 
conforme autorizado pelo parágrafo 4° do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), em virtude da presença das acionistas representando a totalidade do capital social da Compa-
nhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Composi-
ção da Mesa: Sr. Paulo Henrique Miranda Molinari - Presidente; e Sr. Guilherme Henke Menegassi - 
Secretário. 4. Ordem do dia: Apreciar e deliberar sobre: (i) a consignação da renúncia dos atuais 
Diretores da Companhia; (ii) a alteração da composição da Diretoria da Companhia; (iii) a eleição do 
novo Diretor da Companhia; (iv) a criação do Conselho de Administração da Companhia; (v) a eleição e 
nomeação dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (vi) os termos e condições do 
Protocolo e Justificação de Incorporação, celebrado nesta data entre as administrações da Companhia 
e da Virya Capital Debtco S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gustavo da Silveira, nº 1357, Vila Santa Catarina, CEP 04376-006, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 
50.514.685/0001-62, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE 3530061443-7 (“DebtCo”), contendo a finalidade, as bases e as demais condições da 
incorporação da DebtCo pela Companhia (“Protocolo”); (vii) a nomeação e contratação da IRKO Orga-
nização Contábil Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.662.996/0001-
22, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 2SP002684/O-3, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dom José de Barros, n.º 177, 2º ao 
12º Andar, República, CEP 010.38-100 (“Empresa Avaliadora”), designada para elaboração do laudo 
de avaliação do patrimônio líquido contábil da DebtCo para fins da incorporação da DebtCo pela Com-
panhia (“Laudo de Avaliação”); (viii) o Laudo de Avaliação elaborado pela Empresa Avaliadora; (ix) a 
incorporação da DebtCo pela Companhia, com o consequente aumento do capital social da Companhia; 
(x) a autorização para a Diretoria da Companhia realizar e celebrar todo e qualquer ato ou documento 
necessário e/ou conveniente à implementação e efetivação das matérias descritas nos itens anteriores; 
e (xi) a renumeração, reformulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir 
as deliberações acima. 5. Deliberações: após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, as 
acionistas da Companhia resolveram aprovar as matérias da ordem do dia, de acordo com os termos e 
condições descritos abaixo: 5.1. Consignar os pedidos de renúncia, efetivados nesta data, dos seguintes 
membros da Diretoria da Companhia: (i) Marcos Aurélio Meneguetti, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, industrial, portador da carteira de identidade RG nº 11.227.869-3 SSP-SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 087.418.028-70; e (ii) Maria Elisa Parreira de Barros Meneguetti, brasilei-
ra, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da carteira de identidade 
RG nº 11.050.737-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 087.418.018-06, ambos residentes e domici-
liados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos Guaiós, nº 250, apto. 83A, Pla-
nalto Paulista, CEP 04070-000, conforme cartas de renúncia arquivadas na sede da Companhia, cujas 
cópias integram a presente na forma dos Anexos I e II. 5.2. Aprovar a alteração da composição da Dire-
toria da Companhia, a qual passará a ser composta por, no mínimo, 1 (um) membro, eleito pela Assem-
bleia Geral para um mandato unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 5.3. Aprovar a eleição do 
Sr. Paulo Henrique Miranda Molinari, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG nº 43.775.464-9 SSP-SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 365.799.288-08, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Ibijaú, nº 45, apto. 21, CEP 03138-010, ao cargo de Diretor da Companhia, para 
mandato com prazo de 3 (três) anos contados da data de assinatura de seu Termo de Posse, permitida 
a reeleição. 5.3.1. O Diretor ora eleito tomará posse em seu cargo mediante assinatura do termo de 
posse lavrado no Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia, em tudo idêntico à 
minuta constante do Anexo III à presente ata. 5.3.2. O Diretor ora eleito declara não estar incurso em 
nenhum dos crimes que o impeça de exercer atividade mercantil, a administração de sociedades, nem 
ter sido condenado à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra as normas de defe-
sa da concorrência, contra o sistema financeiro nacional, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade, nos termos do Artigo 147 da Lei das S.A. 5.3.3. A remuneração global anual do Diretor 
eleito será fixada em Assembleia Geral. 5.4. Aprovar a criação do Conselho de Administração da Com-
panhia, o qual será composto por, no mínimo, 4 (quatro) e, no máximo, 5 (cinco) membros, sendo um 
deles o Presidente, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato unificado de 3 (três) anos, permitida 
a reeleição, alterações já incorporadas no Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar na forma 
da consolidação constante do Anexo IV. 5.4.1. Tendo em vista a deliberação contida no item 5.4, acima, 
aprovar a eleição dos Srs. (i) Paulo Henrique Miranda Molinari, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG nº 
43.775.464-9 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 365.799.288-08, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Ibijaú, nº 45, apto. 21, CEP 03138-0100; e (ii) Raphael 
Oscar Klein, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, administrador de empresas, 
portador da carteira de identidade RG nº 22900668 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 218.137.128-83, com 
endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Pinheiros, nº 1060, 
Conjunto 72, Bairro Pinheiros, CEP 05422-002, para ocupar os cargos de membro do Conselho de Ad-
ministração. 5.4.1.1. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomam posse de seus res-
pectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse correspondentes lavrados no Livro de Regis-
tro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia, o qual permanecerá arquivado 
na sede da Companhia, em tudo idênticos às minutas constantes dos Anexos V e VI à presente ata. 
5.4.1.2. As declarações prestadas pelos membros do Conselho de Administração ora eleitos de que não 
estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação 
criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fali-
mentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública, ou contra a propriedade, encontram-se arquivadas na sede da Companhia. 5.4.2. 
Ato subsequente, aprovar a nomeação dos Srs. (i) Howard Badger Stone II, norte-americano, casado, 
investidor, portador do passaporte n° 554711888/US, com endereço comercial em 2333 Randolph Road, 
Suite 200 Charlotte, NC 28207, Carolina do Norte, Estados Unidos da América; e (ii) Miguel Angel Al-
bero Ocerin, espanhol, casado, investidor, portador do passaporte n° PAK285262, residente e domicilia-
do na Avenida da República, no. 187, Vila Real de Santo Antônio (Faro) 8900-203, Portugal, para ocupar 
os cargos de membro do Conselho de Administração. 5.4.2.1. Os membros do Conselho de Administra-
ção ora nomeados de acordo com o item 5.4.2 serão empossados em seus cargos no prazo de até 30 
(trinta) dias a contar desta data, nos termos do art. 149, §1º, da Lei das S.A., mediante a constituição de 
representante residente no Brasil, em atendimento ao disposto no artigo 146, § 2º da Lei das S.A. e 
mediante a assinatura dos respectivos termos de posse no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de 
Administração. 5.4.2.2. Os membros do Conselho de Administração ora nomeados deverão declarar que 
não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condena-
ção criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popu-
lar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública, ou contra a propriedade, declarações essas que serão arquivadas na sede da 
Companhia. 5.4.3. A remuneração global anual dos Conselheiros de Administração será fixada em As-
sembleia Geral. 5.5. Aprovar o Protocolo, celebrado nesta data, cuja cópia passa a constituir parte inte-
grante do presente instrumento como Anexo VII. 5.6. Ratificar a nomeação e contratação da Empresa 
Avaliadora como empresa especializada responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação. 5.7. Apro-
var o Laudo de Avaliação preparado pela Empresa Avaliadora, cuja cópia integra o Protocolo, elaborado 
com base no balanço patrimonial da DebtCo levantado na data base de 6 de julho de 2023, que apresen-
tou, na referida data, o patrimônio líquido contábil correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais). 5.8. Aprovar 
a incorporação da DebtCo pela Companhia, nos termos do Protocolo, vertendo-se todos os bens, direitos 
e obrigações da DebtCo para a Companhia, com a consequente extinção, de pleno direito, da DebtCo, 
na forma do disposto nos artigos 223 a 227 da Lei das S.A. 5.8.1. Considerando que, conforme previsto 
no Laudo de Avaliação, o valor total do patrimônio líquido contábil da DebtCo corresponde a R$ 1.000,00 
(mil reais), o capital social da Companhia é, neste ato, aumentado em R$ 1.000,00 (mil reais), passando 
de R$ 34.500.000,00 (trinta e quatro milhões e quinhentos mil reais), dividido em 34.500.000 (trinta e 
quatro milhões e quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 
34.501.000,00 (trinta e quatro milhões, quinhentos e um mil reais), dividido em 34.501.000 (trinta e qua-
tro milhões, quinhentas e uma mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mediante a emis-
são de 1.000 (mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas às ante-
riormente existentes, as quais são, neste ato, subscritas e integralizadas pela única acionista da DebtCo, 
a saber, Virya Capital S.A., nos termos do Boletim de Subscrição, que passa a constituir o Anexo VIII à 
presente ata. 5.8.2. Em virtude da deliberação tomada no item 5.8.1 acima, o caput do Artigo 5º do Esta-
tuto Social da Companhia é alterado, passando a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O 
capital social da Companhia é de R$ 34.501.000,00 (trinta e quatro milhões, quinhentos e um mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 34.501.000 (trinta e quatro 
milhões, quinhentas e uma mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas com direito a 
voto.” 5.9. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à formalização das 
aprovações ora formalizadas, podendo, para tanto, assinar todos os documentos e cumprir todas as 
formalidades necessárias. 5.10. Aprovar a renumeração, a reformulação e a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, com o objetivo de contemplar as deliberações tomadas acima e a nova estrutura 
de governança estabelecida, que passa a vigorar de acordo com a redação constante do Anexo IV. 6. 
Lavratura e Leitura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a Assembleia pelo tempo 
necessário à lavratura da presente Ata, a qual, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por to-
dos os presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Paulo Henrique Miranda Molinari - Presidente; e Guilherme 
Henke Menegassi - Secretário. Acionistas: Virya Capital S.A. e Virya Capital Debtco S.A. São Paulo, 6 de 
julho de 2023. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Paulo Henrique 
Miranda Molinari - Presidente; Guilherme Henke Menegassi - Secretário. JUCESP nº 287.054/23-8 
em 20/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. 

COMARCA DE PIRACAIA/SP -  1ª VARA - Rua Benedito Vieira da Silva, 300 -
Centro - CEP 12970-000 - fone: (11)  2838.79.54 -  E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
- EDITAL  de  CITAÇÃO . Pr az o de 30 d ias . Processo nº 1000890-
27.2023.8.26.0450. O MM Juiz de Direito da 1ª Vara do Foro de Piracaia, Estado
de São Paulo, Dr. CLÉVERSON DE ARAUJO, na forma da lei. FAZ SABER que
por  es te  Ju ízo  e  respect ivo  Car tór io  t rami tam os  autos  da ação de
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL para os devidos fins de direito, ajuizada
por HELENA MARTINI, alegando que conviveu por mais de 20 anos com o
finado companheiro Sr. HERCILIO NOGUEIRA FERREIRA (RG 1.555.967-1; CPF
004.953.958-20), com início no ano de 1988 e final  em 10.11.2020; que no
início a reqte. era desquitada e o “de cujus” solteiro; e que mudou-se para esta
cidade no ano de 2021. Nestas condições, diante da impossibilidade de localização
dos herdeiros do falecido foi determinada  a CITAÇÃO de seus EVENTUAIS
HERDEIROS ou SUCESSORES para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 30
dias supra, CONTESTEM o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e cientes de que não havendo manifestação lhes será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Piracaia, aos 29 de junho de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.394.635, em 02 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos nºs 1.238, 
1.243 e 1.207, ambos do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elenca-
dos no referido dispositivo legal, apresentados por AILTON VIANA DOS SANTOS, brasileiro, farma-
cêutico, portador da Cédula de identidade RG nº 9.518.804-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
940.477.158-91, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, com OLINDA SONIA PEREIRA 
DOS SANTOS, brasileira, farmacêutica, portadora da Cédula de Identidade RG nº 17.506.427-1-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 054.251.568-71, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 
1992, adquirida através de maneira verbal, em meados de 1992, posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente ao PRÉDIO com área total construída de 168,41m², situado na Rua Professor Otávio 
Guimarães, nº 278, e seu terreno com área total de superfície de 125,00m², correspondente a parte do 
lote n° 17 da quadra “C”, do loteamento denominado “Jardim dos Lagos”, no 32° Subdistrito – Capela 
do Socorro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 095.365.0030-2; 
imóvel esse registrado conforme a matrícula nº 259.361 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, 
MARIA DA GLÓRIA DOS SANTOS, LUIZ DOS SANTOS, CLEUSA MARIA FERREIRA DOS SANTOS, 
MAURO JOSÉ DOS SANTOS, ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS, ROBERTO JOSÉ DOS SANTOS, 
SIMONE APARECIDA DOS SANTOS, SILVIA ANDREIA DOS SANTOS, ESPÓLIO DE ELPÍDIO JOSÉ 
DOS SANTOS, OSVALDO DONIZETH GUERREIRO, GABRIEL VASQUES, EDNA VASQUES, BIAN-
CA MARTA SILVA ALVES VANDERLEI, ALFREDO DA CONCEIÇÃO MARTINS, MARIA ALICE DO 
CARMO ANTONIO, FERNANDO DA CONCEIÇÃO MARTINS, LUCILIA MADALENA ASCENÇÃO, 
ROSANGELA MARTINS GOMES; e LUIZ FERNANDO GOMES DA SILVA JÚNIOR oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 26 de julho de 2023. O Oficial.
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